EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2015
Município de Vera Cruz

CÂMARA DE VEREADORES
Edital de Pregão Presencial Nº 042/2015.

Tipo de julgamento: Menor Preço Unitário
Processo Nº 042/2015
Edital de pregão para aquisição de material de expediente e processamento de dados.
A PREFEITA DE VERA CRUZ, ROSANE TORNQUIST PETRY, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, que está aberta licitação, na sala de reuniões do Setor de Licitações, localizada na Rua Jacob Schneider, 111, 2º piso, na cidade de Vera Cruz, com a finalidade de receber propostas e documentos de habilitação, objetivando a aquisição de material de expediente e processamento de dados para a Câmara de Vereadores, processando-se essa licitação nos termos da Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, e do Decreto Municipal nº 2933, de 30 de novembro de 2006, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666-93. 
O presente processo licitatório é de participação EXCLUSIVA de Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP), Cooperativas ou Micro Empreendedor Individual (MEI).

Serão observados as seguintes datas e horários para os procedimentos que seguem:

Término de Recebimento e Abertura das Propostas: às 09h - dia 23/04/2015.

Início dos lances verbais: às 09h - dia 23/04/2015.
Amostras solicitadas: até o dia 16/04/2015 às 16hs.
OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: Juntamente com as propostas as licitantes deverão enviar a declaração de "Pleno Atendimento aos requisitos da proposta e dos documentos de habilitação” e “Representação/Credenciamento”, de acordo com o Capítulo V, item 1, deste Edital.
CAPÍTULO I 

DO OBJETO

1.1 São solicitadas propostas de preços para fornecimento de material de expediente e processamento de dados para a Câmara de Vereadores.
1.2 As especificações completas do material a ser adquirido e o orçamento referência encontram-se no ANEXO I deste procedimento licitatório.

CAPÍTULO II 

DAS ESPECIFICAÇÕES E AMOSTRAS

2 As empresas deverão atender as seguintes especificações:
2.1 Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens adequadas obedecendo sua capacidade.
2.2 Os preços deverão ser cotados por item, incluindo todas as despesas de fretes, bem como taxas, impostos e seguros que incidam ou venham a incidir sobre as mercadorias ofertadas.

2.3 Nas propostas, o número do item deverá corresponder exatamente ao item do presente Edital, caso contrário o mesmo será anulado, devendo conter ainda a descrição exata dos produtos ofertados, tais como: marca e tipo.

2.4 Será de inteira responsabilidade do ofertante o preço cotado, não se levando em consideração reclamações por erros ou equívocos manifestados após a abertura das propostas. Em caso de divergência entre o preço unitário e total, prevalecerá o unitário.

2.5 O Município reserva-se o direito de aceitar uma das propostas, parte das propostas de um ou vários concorrentes ou rejeitar todas, sem que assista os concorrentes o direito de qualquer reclamação ou indenização.

2.6 Os produtos que não apresentarem condições satisfatórias, não serão aceitos, devendo ser trocados.

2.7 A licitante deverá informar a marca dos produtos ofertados, podendo enviar mais de uma marca de amostra para cada item.
2.8 Das Amostras

2.8.1 Os licitantes deverão fornecer 01 (uma) amostra dos seguintes produtos:
	Item
	Descrição resumida

	1
	Alfinete para mapas 

	2
	Atilios Nº 18 

	3
	Bloco de Recados, autoadesivos

	4
	Caderno brochura

	5
	Calculadora de mesa 12 digitos

	6
	Caneta esferográfica

	7
	Clips niquelado nº. 2/0 

	8
	Clips niquelado nº. 6/0 

	9
	Cola Branca 

	10
	Corretivo

	11
	Envelope acetinado Branco

	12
	Espátula em aço cromado

	13
	Grampeador de mesa

	14
	Grampo galvanizado

	15
	Lápis preto nº 2

	16
	Livro Ata 100 Folhas

	17
	Livro protocolo

	18
	Molha dedo em pasta

	19
	Papel sulfite A4 - 210 x 297mm

	20
	Papel Desenho A4

	21
	Pasta Catálogo

	22
	Pasta suspensa

	23
	Perfurador de papel

	24
	Pilhas alcalinas, palitos AAA

	25
	Pilhas alcalinas, pequenas, AA

	26
	Porta lápis, clips e lembretes

	27
	Prancheta em poliestireno 

	28
	Saco plástico grosso

	29
	CD-R Virgem, gravável

	30
	Pen drive 16GB

	31
	Cartucho de tinta novo, original, preto para HP 122 XL

	32
	Cartucho de tinta novo, original, colorido, HP 122 XL


2.8.2 Ficam dispensadas da apresentação de 1 amostra as marcas abaixo relacionadas, que foram aprovadas nas avaliações anteriormente realizadas:

MARCAS PRÉ-APROVADAS DOS PRODUTOS 

	Item
	Descrição resumida do Produto
	Marcas Pré aprovadas

	1
	Alfinete para mapas 
	ACC / BACCHI / HELOMAX

	2
	Atilios Nº 18 
	MERCUR / FABESUL

	3
	Bloco de Recados, autoadesivos
	3M / POLIBRAS / ADELBRAS

	4
	Caderno brochura
	CREDEAL / TILIBRA / PANAMERICANA

	5
	Calculadora de mesa 12 digitos
	PROCALC / TRULI / ZETA

	6
	Caneta esferográfica
	BIC / FABER / COMPACTOR

	7
	Clips niquelado nº. 2/0 
	ACC / BACCHI

	8
	Clips niquelado nº. 6/0 
	ACC / BACCHI

	9
	Cola Branca 
	TENAZ / POLAR / ACRILEX

	10
	Corretivo
	MERCUR / FABER

	11
	Envelope acetinado Branco
	SCRITY / CELUCAT

	12
	Espátula em aço cromado
	CARBRINK / CIOBA

	13
	Grampeador de mesa
	ADECK / GEMNES / LIKE

	14
	Grampo galvanizado
	ACC / BACCHI

	15
	Lápis preto nº 2
	FABER / MAPED

	16
	Livro Ata 100 Folhas
	TILIBRA / SÃO DOMINGOS

	17
	Livro protocolo
	TILIBRA / SÃO DOMINGOS

	18
	Molha dedo em pasta
	RADEX / ACRIMET / GR

	19
	Papel sulfite A4 - 210 x 297mm
	REPORT / CHAMEX / BOREAL

	20
	Papel Desenho A4
	CREDEAL / P. MAR

	21
	Pasta Catálogo
	ACP / DEO / PLASTIPARK

	22
	Pasta suspensa
	DELO/ POLICART

	23
	Perfurador de papel
	MAPED/ GEMNES

	24
	Pilhas alcalinas, palitos AAA
	RAYOVAC/DURACEL/PANASONIC

	25
	Pilhas alcalinas, pequenas, AA
	RAYOVAC/DURACEL/PANASONIC

	26
	Porta lápis, clips e lembrete
	ACRIMET/WALEU/DELO

	27
	Prancheta em poliestireno 
	ACRIMET/WALEU/DELO

	28
	Saco plástico grosso
	ACP/ PLASTIFILME

	29
	CD-R Virgem, gravável
	MAXPRINT/MULTILASER

	30
	Pen drive 16GB
	MAXPRINT/MULTILASER/KINGSTON

	31
	Cartucho de tinta novo, original, preto para HP 122 XL
	HP

	32
	Cartucho de tinta novo, original, colorido, HP 122 XL
	HP


2.8.3 As amostras de cada produto deverão ser entregues até o dia 16/04/2015 às 16 horas na Câmara Municipal de Vereadores, e fornecidas em embalagens normais para uso, devidamente identificadas com o nome da empresa, para análise e comparação do aspecto físico.

2.8.4 Os produtos aceitos receberão certificado de aprovação fornecido pela Câmara Municipal de Vereadores.

2.8.5 Local de entrega de amostras: Câmara Municipal de Vereadores, Avenida Nestor Frederico Henn, 1580 aos cuidados de Kátia Herber, das 7:30h às 11:30h e das 13h às 16h.
CAPÍTULO III 

DOS PRAZOS
3.1 O prazo para a entrega total dos produtos é de até 15(quinze) dias após a emissão da autorização de compras.
3.2 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da entrega da mesma.

CAPÍTULO IV
DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1 Poderão participar desta licitação, os interessados que atendam a todas as exigências constantes neste procedimento licitatório e em seus anexos.

4.2 Estarão impedidos de participar da presente licitação:

4.2.1 os interessados suspensos do direito de licitar com a Administração Municipal de Vera Cruz, no prazo e nas condições do impedimento;

4.2.2 os interessados que tenham sido declarados inidôneos para Administração Municipal, Estadual ou Federal;

4.2.3 as empresas constituídas na forma de consórcio;

4.2.4 os enquadrados no artigo 9º da Lei n.º 8.666/93 e alterações.
4.3 O presente processo licitatório é de participação EXCLUSIVA de Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP), Cooperativas ou Micro Empreendedor Individual (MEI).

CAPÍTULO V

DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S)

As despesas decorrentes deste procedimento licitatório correrão à conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s), constante(s) no Orçamento Programa para 2015:
01.00 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01.01 – Câmara Municipal de Vereadores e órgãos subordinados
0101.0103100012.001 – Manutenção das atividades Administrativas e Legislativas da Câmara
3.3.90.30.16 – Material de expediente (1199)
3.3.90.30.17 – Material de Processamento de dados (4627)
CAPÍTULO VI 

DA REPRESENTAÇÃO/CREDENCIAMENTO 

6.1 A documentação referente a “Representação/Credenciamento” e a declaração de "Pleno Atendimento aos requisitos da proposta e dos documentos de habilitação” (nos termos do modelo em anexo) deverão ser apresentadas fora dos envelopes de PROPOSTA e HABILITAÇÃO. 

6.1.1 Os documentos acima especificados deverão ser entregues juntamente com os 02 (dois) envelopes da empresa, até a data de recebimento determinada no preâmbulo deste Edital. 

6.2 Caso não seja apresentado o documento referente a "Representação/ Credenciamento", os envelopes de proposta e de habilitação serão aceitos, porém a empresa licitante estará impedida de participar da etapa de lances verbais e de praticar todos os demais atos posteriores inerentes ao certame. 

6.3 Caso não seja apresentada a declaração de “Pleno atendimento aos requisitos da proposta e dos documentos de habilitação” fora dos envelopes de nº 01 e 02, a empresa será automaticamente eliminada do certame.

6.4 A licitante, ao se cadastrar para participar deste procedimento licitatório, deverá fazê-lo, diretamente, por meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada.

6.5 O credenciamento será efetuado da seguinte forma:

6.5.1 se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, deverá obrigatoriamente apresentar: 

a. Registro comercial, no caso de empresa individual;

 b. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhada de documento que comprove a eleição de seus administradores;

c. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

d. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

6.5.2 se representada por procurador, deverá obrigatoriamente apresentar:
a. instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante devidamente reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou

b. credenciamento, nos termos do modelo anexo ao presente edital, outorgado pelo(s) representante(s) legal(ais) da licitante, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas, apresentação de lances verbais e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 
Parágrafo único: No caso de apresentação do credenciamento conforme a letra "b.2" acima, o instrumento de mandato deverá estar acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa.

6.6 Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatório a presença do licitante ou de seu representante (devidamente credenciados) em todas as sessões públicas referente à licitação.

6.7 O representante/credenciado poderá representar empresas distintas, desde que as mesmas não participem do(s) mesmo(s) lote(s), ou seja, não sejam concorrentes entre si e que apresente uma representação/credenciamento para cada uma das empresas que irá representar. 

6.7.1 Não será aceita a apresentação de 01 (um) único documento de representação/credenciamento contemplando duas ou mais empresas.

6.8 Caso ocorra a participação de duas ou mais empresas de um representante/credenciado, o pregoeiro irá desclassificar o(s) lote(s) nos quais se verifique concorrência entre as mesmas.

6.9 A Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP), Cooperativas ou Micro Empreendedor Individual (MEI), que pretender participar, deverá apresentar, fora dos envelopes de PROPOSTA e HABILITAÇÃO e no momento da entrega dos mesmos, uma declaração, firmada por responsável (contador ou técnico contábil), de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte (nos termos do modelo em anexo); 

6.10 As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais), poderão participar, desde que também apresentem fora dos envelopes de PROPOSTA e HABILITAÇÃO e no momento da entrega dos mesmos, uma declaração, firmada por responsável (contador ou técnico contábil), de que se enquadram no limite de receita referido acima (nos termos do modelo em anexo); 

Parágrafo único: A não apresentação das declarações especificadas nos itens 9 e 10 acima, é motivo de inabilitação da licitante.
6.11 O uso de telefone celular durante a sessão de lances dependerá de prévia permissão do Pregoeiro.

6.12 No caso de envio dos envelopes via correio ou outro meio, também deverá ser enviada a declaração de “Pleno atendimento aos requisitos da proposta e dos documentos de habilitação”, (conforme modelo anexo ao Edital) fora dos envelopes de PROPOSTA e HABILITAÇÃO. Na falta deste documento a empresa será automaticamente eliminada do certame. 
6.13 O município não se responsabiliza por envelopes enviados via correio ou outro meio de transportes que não cheguem até o horário estabelecido para a abertura dos mesmos.

6.14 A licitante, cujo representante apresentar-se ao local de realização da sessão pública após abertura do primeiro envelope “proposta” será considerada retardatária. Nesta hipótese admitir-se-á sua participação tão-somente como ouvinte.
CAPÍTULO VII
DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

7.1 Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 6 deste edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição:

AO MUNICÍPIO DE VERA CRUZ

EDITAL DE PREGÃO N.º 042/2015
ENVELOPE N.º 01 - PROPOSTA 

PROPONENTE (NOME COMPLETO)

TELEFONE PARA CONTATO:

EMAIL:

-----------------------------------------------------------------

AO MUNICÍPIO DE VERA CRUZ

EDITAL DE PREGÃO N.º 042/2015
ENVELOPE N.º 02 - DOCUMENTAÇÃO

PROPONENTE (NOME COMPLETO)

TELEFONE PARA CONTATO:

EMAIL:

7.2 Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a participação de nenhuma licitante retardatária.

CAPÍTULO VIII
PROPOSTA DE PREÇO

8.1 As propostas constantes no ENVELOPE Nº1, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 dias, deverão ser apresentadas de forma legível (preferencialmente digitadas ou datilografadas), em moeda corrente nacional, com duas casas decimais após a vírgula, assinadas, com a identificação da empresa licitante (por meio do nome ou carimbo ou papel timbrado) isentas de emendas, rasuras ou entrelinhas e contendo as seguintes informações:

8.1.1 a especificação completa dos materiais, que deverão atender no mínimo ao especificado no ANEXO I do edital;

8.1.2 o valor unitário líquido do material, de acordo com as condições de pagamento estabelecidas no presente processo, bem como o valor total do material cotado.

8.1.3 marca e modelo do material cotado;

d) informar a garantia nos produtos exigidos; 

8.1.4 A apresentação da(s) proposta(s) implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

8.1.5 Todos os insumos que compõem o preço, tais como as despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação, correrão por conta do proponente.
8.2 No preço proposto considerar-se-ão inclusos todos os custos referentes a materiais, equipamentos e ferramentas, bem como todas as despesas e obrigações relativas a salários, assistência técnica (quando solicitada), previdência social, tributos, contribuições, seguros, material de consumo, frete, lucro e tudo mais que for necessário até a entrega final do produto licitado ao Município. 

CAPÍTULO IX
DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

9.1 Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta de menor valor unitário e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação da vencedora.

9.2 Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas.

9.3 No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada em segundo lugar, até a proclamação da vencedora.

9.4 Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.

9.5 A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, na ordem decrescente dos preços.

9.5.1 Dada a palavra à licitante, esta disporá de 5 (cinco minutos) para apresentar nova proposta.

9.6 É vedada a oferta de lance com vista ao empate.

9.7 Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades previstas neste edital.

9.8 O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das propostas.

9.9 Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor.

9.10 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

9.11 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a respeito.

9.12 Serão desclassificadas as propostas que:

9.12.1 não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação e/ou que não atenderem aos requisitos do edital;

9.12.2 forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; ou que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente;

9.12.3 contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente inexequíveis.

9.12.4 Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.

9.13 O pregoeiro poderá desconsiderar simples omissões, erros e falhas formais sanáveis, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o entendimento do conteúdo exigido no envelope n°01 (Propostas) ou envelope n° 02 (Habilitação).

9.14. Não será prejudicial ao entendimento do conteúdo exigido no Envelope n.º 01 (Propostas) e/ou Envelope n.º 02 (Habilitação), entre outros: 

a) a falta da indicação da razão social completa da empresa, endereço atualizado, CNPJ, telefone / fax / email (se houver) e o nome da pessoa indicada para contatos. 

9.15 Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e as eventuais manifestação(ões) de interposição de recurso. 

9.16 Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, os licitantes presentes.     
CAPÍTULO X

DA HABILITAÇÃO

10.1 Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE Nº 02, os seguintes documentos:
10.1 Habilitação Jurídica
10.1.1 registro comercial, no caso de empresa individual;

10.1.2 ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

10.1.3 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);

10.1.4 decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

Parágrafo Primeiro: Independente do documento apresentado, o objeto social da licitante deverá ser compatível com o objeto licitado.

Parágrafo Segundo: No caso da licitante ter apresentado o documento de habilitação jurídica no momento da representação/credenciamento, o mesmo fica dispensado de apresentar novamente o documento no Envelope n.º 02. 

10.2  Regularidade Fiscal:
10.2.1 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portaria MF nº 358/14 e Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14), dentro de seu período de validade. 

Parágrafo Único – a Certidão requerida na letra “a” acima poderá ser substituída pelos seguintes documentos, dentro dos seus períodos de validade: 

a. Certidão de regularidade relativa às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, da Secretaria da Receita Federal do Brasil; e 

b. Certidão de regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 

10.2.2 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal, dentro de seu período de validade; 

10.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, abrangendo todos os tributos de competência do Município e relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu período de validade; 

10.2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de competência do Estado e relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu período de validade;

10.2.5 Certidão de regularidade trabalhista, que consiste na inexistência de débito perante a Justiça do Trabalho, que será comprovada através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, bem como da Certidão Positiva com efeito de negativa, conforme nova redação do art. 642-A, da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, trazida pela Lei nº 12.440/2011.

10.3 Declarações:
10.3.1 Declaração, nos termos do modelo anexo a este edital, assinada pelo licitante, onde conste: 

a) que a empresa não foi considerada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e de que comunicará a ocorrência de fatos supervenientes impeditivos para a sua participação no presente processo licitatório;

b) o cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos).

Parágrafo Único: Poderá ser apresentada, em substituição ao exigido na letra “b” do subitem acima, a Certidão Negativa de Infrações Trabalhistas à Legislação de Proteção à Criança e ao Adolescente, fornecida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, dentro de seu período de validade.
10.4 Os licitantes cadastrados junto ao Município de Vera Cruz–RS poderão apresentar o Certificado de Registro Cadastral – CRC, em substituição aos documentos exigidos nos itens 10.1 e 10.2 deste capítulo.

10.5 A substituição prevista no item acima somente será aceita se o Certificado de Registro Cadastral – CRC apresentar como válidos, todos os documentos acima exigidos. Se algum(ns) do(s) documento(s) estiver(em) vencido(s), deverá(ão) ser apresentado(s) os mesmos documentos válidos junto com o Certificado de Registro Cadastral.   

10.6 Os documentos que dependam de prazo de validade e que não contenham esse prazo especificado no próprio corpo, em lei ou neste processo, devem ter sido expedidos em no máximo 02 (dois) meses anteriores a data determinada para a entrega dos envelopes.

10.7 Os documentos (exceto o Certificado de Registro Cadastral) poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor desta Administração ou por via eletrônica (internet), desde que devidamente autorizado pelo órgão competente.

10.8 O Certificado de Registro Cadastral – CRC poderá ser apresentado em original, através de cópia autenticada ou cópia simples. A aceitação de sua autenticidade estará condicionada a verificação por servidor deste Município.  

10.9 Em caso de autenticação de documentos por servidor deste órgão, os licitantes deverão apresentar os documentos a serem autenticados até o dia 23/04/2015 ás 08:45hs. 

10.10 A critério do Pregoeiro poderão ser solicitados esclarecimentos, assim como serem efetuadas diligências, visando a confirmar a capacidade técnica, gerencial e administrativa das empresas concorrentes, vedando-se, porém a inclusão posterior de informação ou documento que deveria constar originalmente junto aos envelopes de n.º 01 ou 02 das licitantes.  

10.11 A microempresa, o microempreendedor individual, a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos nos itens 10.2.1, 10.2.2, 10.2.3, 10.2.4 deste capítulo, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em dois dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do certame.
10.12 O prazo acima determinado poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

10.13 O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, o microempreendedor individual, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos exigidos no Envelope de n.º 02, devendo inclusive apresentar aqueles referentes a regularidade fiscal, ainda que apresentem alguma restrição.

10.14 A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste procedimento licitatório, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

CAPÍTULO XI
DAS IMPUGNAÇÕES, PEDIDOS DE INFORMAÇÕES, 

ESCLARECIMENTOS E DOS RECURSOS

11.1 As informações técnicas, administrativas ou pedidos de esclarecimentos e as impugnações deverão ser encaminhadas por escrito ao Setor de Licitações, sito à Rua Jacob Schneider, 111, através do fax: (051) 3718-1008, e somente serão aceitas caso sejam recebidas dentro do horário de expediente (das 07:30h às 11:30h e das 13h às 16h).
11.2 As eventuais impugnações serão recebidas até o segundo dia útil que anteceder a data de recebimento dos envelopes de proposta e documentação. 

11.3 As informações técnicas, administrativas ou pedidos de esclarecimentos serão recebidas até o prazo máximo de 02 (dois) dias de antecedência da data de recebimento dos envelopes de proposta e documentação. 

11.4 A resposta aos pedidos de impugnações, de informações técnicas ou administrativas, de esclarecimentos ou de recursos será efetuada por e-mail ou fac-símile a(os) interessado(s). Entretanto, constatando-se a necessidade de efetuar alterações nas condições fixadas no procedimento licitatório, a mesma será divulgada a todos os interessados. 

CAPÍTULO XII
DA ADJUDICAÇÃO

12.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor, sendo adjudicado o objeto do certame.

12.2 Em caso de desatendimento às exigências habilitatória, o Pregoeiro inabilitará a licitante e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

12.3 Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro proclamará a vencedora, proporcionando, a seguir, a oportunidade aos demais licitantes para que manifestem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recurso por parte dos licitantes. 

12.4 Constará na ata da Sessão a síntese das razões de recurso apresentados, bem como o registro de que todas os demais licitantes ficaram intimados para, querendo, manifestar-se sobre as razões do recurso, no prazo de 3 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se a todos, vista imediata do processo.

CAPÍTULO XIII
DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1 Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a intenção de recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso.

13.2 Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo.

13.3 A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão pública do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos.

13.4 As razões e contrarrazões do recurso deverão ser encaminhadas, por escrito o Pregoeiro, no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital.

13.5 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso.

13.6 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste   caso,   a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver dado causa à demora.

CAPÍTULO XIV
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

14.1 O pagamento será efetuado à vista, em até 10 (dez) dias, após cada entrega efetuada e conferência dos materiais solicitados pelo Município.

14.2 Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Setor de Empenhos da Secretaria Municipal de Fazenda, localizada na Av. Nestor Frederico Henn, 1645, a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com a respectiva autorização de compras, devendo ser emitida em nome do Município de Vera Cruz e conter no corpo da nota fiscal Edital de Pregão Presencial nº 042/2015, assim como o seu enquadramento fiscal atual (se optante do simples, em qual anexo se enquadra) e efetuar as retenções devidas na própria nota fiscal, acompanhada do termo de recebimento dos produtos emitido pela Comissão de Recebimento. 

14.3 Todos os pagamentos serão feitos mediante a apresentação dos seguintes documentos:

14.3.1 Nota fiscal ou nota fiscal fatura referente às mercadorias entregues;

14.3.2 Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos Federais, administrados pela Secretaria da Receita Federal), dentro de seu período de validade;

14.5.3 Certidão de Regularidade do FGTS, no seu período de validade;

14.4 Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do contratante, desde que entregue o(s) produto(s), incidirão juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento.

14.5 As notas fiscais deverão ser emitidas por grupo, de acordo com suas respectivas dotações orçamentárias.

CAPÍTULO XV

DAS PENALIDADES

15.1 A(s) licitante(s) vencedora(s) deste certame poderá(ão), ser aplicadas as sanções previstas na Lei n.º 8.666/93 e Decreto Municipal n°. 2.933/06, nas seguintes situações, dentre outras:

15.1.1 A recusa pelo licitante em assinar o contrato ou em entregar o(s) lote(s) adjudicado(s) acarretará a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total que foi adjudicado.

15.1.2 O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega, sem justificativa da empresa (aceita pelo Município) acarretará a multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor total que lhe foi contratado.

15.1.3 O não cumprimento de obrigação acessória sujeitará o fornecedor à multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado.

15.2 Nos termos do artigo 12 do Decreto Municipal n.º 2.933, de 30/11/06, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o Município, sendo descredenciado o seu cadastro, nos seguintes casos:

a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação;

b) apresentação de documentação falsa para participação no certame;

c) não manutenção da proposta escrita;

d) comportamento inidôneo;

e) cometimento de fraude fiscal;
f) fraudar a execução do contrato;

g) falhar na execução do contrato.

15.3 Na aplicação das penalidades previstas neste Edital, o Município considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, “caput”, da Lei n.º 8.666/93 e alterações.

15.4 As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso.

15.5 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

15.6 Será garantido ao licitante, o direito prévio da citação e da ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contra quaisquer das situações acima previstas. 

CAPÍTULO XVI
DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

16.1 Os produtos deverão ser entregues na Câmara Municipal de Vereadores, Avenida Nestor Frederico Henn, 1580 aos cuidados de Kátia Herber, das 7:30h às 11:30h e das 13h às 16h.

16.2 Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, acondicionados e transportados com segurança e sob a responsabilidade da contratada.

16.3 A Câmara Municipal de Vereadores recusará os produtos que forem entregues em desconformidade com o solicitado no Edital, sem qualquer custo para a Prefeitura Municipal de Vera Cruz.

16.4 Os produtos deverão ser entregue livre de despesas pertinentes a frete, carga, descarga, cabendo a licitante arcar com os custos inerentes aos mesmos. 

16.5 O recebimento do material, objetos desta licitação, será feita pela servidora Kátia Herber, que fará o recebimento nos termos do art. 73, inc. II, alíneas "a" e "b", da Lei nº 8.666/93, da seguinte forma:

16.5.1 provisoriamente, no ato da entrega dos equipamentos, para efeito de posterior verificação da conformidade dos mesmos com o solicitado na licitação;

16.5.2 definitivamente, após a verificação da qualidade, características e quantidades das mercadorias e consequente aceitação, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados após o recebimento provisório.

16.6 Caso verifique-se a não conformidade com alguma das exigências mínimas especificadas no Edital, o licitante deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

CAPÍTULO XVII
DOS DIVERSOS

17.1 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do Município de Vera Cruz–RS, a finalidade e a segurança da contratação.

17.2 Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente aos ora fixados.

17.3 O(s) envelope(s) de proposta(s) e/ou de documentação pertinentes a este edital e que não for(em) aberto(s) ficará(ão) em poder do Pregoeiro pelo prazo de 30 (trinta) dias a contar da homologação da licitação, devendo o licitante retirá-lo(s) sob pena e inutilizarão do(s) mesmo(s).

17.4 O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões sobre o valor inicial contratado 

que se fizerem necessários, por conveniência do Município, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1.º da Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores 

17.5 Caso já esteja estabelecida a relação contratual (contrato ou nota de empenho), vindo o contratado apresentar certidão positiva (ou documento que demonstre que a licitante está irregular perante determinado órgão), ocorrerá a rescisão contratual, por inadimplemento de cláusula do contrato, conforme artigo 55, inciso XIII combinado com o artigo 78,I, da Lei n.º 8.666/93 e alterações.

17.6 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

17.6.1 A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato.

17.6.2 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

17.7 Fica eleito o Foro da Comarca de Vera Cruz - RS para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas decorrentes da presente licitação, com renúncia de outros ainda que privilegiados.
CAPÍTULO XVIII
DOS ANEXOS 

18.1 Fazem parte integrante deste procedimento, os seguintes anexos:

18.1.1 ANEXO I – Especificações completas dos materiais a serem adquiridos e os orçamentos de referência;

18.1.2 ANEXO II - Modelo de declaração de idoneidade e em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;

18.1.3 ANEXO III - Declaração de enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou como cooperativa; 

18.1.4 ANEXO IV – Declaração de Pleno atendimento aos requisitos da proposta e dos documentos de habilitação.

18.1.5 ANEXO V – Modelo de Credenciamento.

18.1.6 ANEXO VI – Minuta de Contrato
Vera Cruz, 31 de março de 2015.

ROSANE TORNQUIST PETRY
Prefeita Municipal de Vera Cruz – RS.

                                                            Luiz Henrique Engel

OAB/RS 83.342

ANEXO I – Especificações completas dos materiais a serem adquiridos e os orçamentos de referência
	GRUPO I – MATERIAIS DE EXPEDIENTE:

	Item
	Qtde
	Unid
	Descrição do Produto
	Valor Unit. Estimado

	1
	1
	cx
	Alfinete para mapas com cabeça colorida, n. 1,caixa com no mínimo 50 unidades (cabeça em poliestireno,  ponta de aço niquelado), produto não perecível (cor a escolher no empenho)
	3,90

	2
	1
	pct
	Atilios Nº 18 , material látex; cor amarela;  Forma Circular; Aplicação:Escritório; Tipo Liga; Alta Resistência.Pacote com 1kg, quantidade aproximada por pacote é de 1.100 unidades. Na embalagem do produto deverá constar, no mínimo: a validade do mesmo (miníma de um ano), indicação da empresa fabricante e do químico responsável.
	50,00

	3
	15
	pct
	Bloco de Recados, autoadesivos, removíveis, bloco amarelo com no mínimo 4 blocos de 100 folhas. Folha medindo aprox. 38 X 50mm. Cores a escolher.
	5,90

	4
	5
	un
	Caderno brochura, costurado, capa dura ¼, 48 folhas pautadas, cor: azul. Tam. aprox:14x20 cm. Capa e contra capa aprox. 697g/m², folha aprox. 56g/m².
	4,50

	5
	1
	un
	Calculadora de mesa 12 digitos. Dados técnicos: alimentação bateria e célula solar. Tamanho mínimo 19,5 x 13,5cm. Especificações: visor lcd com 12 dígitos. Funções: porcentagem, raiz quadrada, memória, correção dígito a dígito, correção total e parcial. A embalagem deverá conter informações sobre fabricante (no mín. nome e CNPJ). Instruções de operação em português.
	42,00

	6
	3
	cx
	Caneta esferográfica, ponta média em cobre ou aço com esfera em tugstênio, corpo único hexagonal ou sextavado transparente, ponta  1.00mm, escrita média e  macia, tampa e plug da mesma cor da tinta.  Tampa ventilada com padrão ISO, corpo com suspiro anti-asfixiante na parte central do corpo, para entrada de ar.A marca da caneta deverá estar identificada no corpo da mesma. Garantia de troca em casos de defeitos de fábrica. Cores:azul, preto, vermelho (a escolher  por ocasião do empenho). Com selo de Certificação  no INMETRO.( cx. com 50un)
	48,50

	7
	5
	cx
	Clips niquelado nº. 2/0 com 725 unidades, 500g., acondicionado em caixa de papel e dentro de saco plástico com dados do fabricante na embalagem.
	18,00

	8
	6
	cx
	Clips niquelado nº. 6/0, acondicionado em caixa de papel e dentro de saco plástico com dados do fabricante na embalagem. ( cx. c/ 50 un).
	5,10

	9
	3
	cx
	Cola Branca p/ uso escolar, de 90 gr a 110g., base em Pva, nao tóxica, lavável e Certificada Pelo Inmetro, cx c/ 12 unidades.
	4,80

	10
	8
	un
	Corretivo, correção linear, a seco e instantânea, maior praticidade e eficiência. Tamanho mínimo  4,2mm x 12m., corpo translúcido permite visualizar a quantidade de fita disponível.  
	12,00

	11
	250
	un
	Envelope acetinado branco, tamanho  A4 aprox. 24 x 34cm, com 75g.
	0,30

	12
	6
	un
	Espátula em aço cromado, própria para a extração de grampos 26/6 e 26/8, com ponta, tamanho min. 14 cm.
	4,00

	13
	5
	un
	Grampeador de mesa, para grampos 26/6 e 26/8. Dimensões mínimas: 160x38x53mm, capacidade para grampear até 25 folhas de papel 75g/m2, fabricado em chapa de aço, base de fechamento do grampo com duas posições (grampo fechado e aberto), em aço, Apoio da base em resina termoplástica fabricado em chapa de aço.com acabamento niquelado, estojo de alojamento dos grampos em chapa de aço, mola resistente com retração automática.
	26,00

	14
	4
	cx
	Grampo galvanizado, extra,  para  grampeador 26/6, fabricado com arame de aço revestido, resistente à oxidação (com extra proteção contra oxidação) caixas com 24 pentes com no mínimo 210 grampos. Com no mínimo 5040 grampos.Embalagem deverá conter  informações sobre o fabricante (no mín. nome o CNPJ).
	5,15

	15
	3
	cx
	Lápis preto nº 2,  redondo,produzido com madeira 100% reflorestada.  Ponta MAX Resistente: fórmula com exclusivas micropartículas ativas que garante a mais alta resistência, maciez e apagabilidade . Técnica Sekural: exclusivo processo de colagem do grafite na madeira, proporcionando maior resistência à quebra.  marca do fabricante impresso no corpo. Com certificação FSC.( cx. 12un).
	9,00

	16
	3
	un
	Livro Ata 100 Folhas. Capa dura na cor preta; folhas numeradas; folha de rosto branca; medidas mínimas 21 X 30 cm
	12,50

	17
	2
	un
	Livro protocolo, material papel off-set, quantidade de folhas minima 100fl, comprimento mínimo 216mm,largura mínima 153mm, tipo de capa dura preta ou azul, características adicionais com folhas pautadas e numeradas sequencialmente, material capa papelão, gramatura folhas 54g/m².
	15,00

	18
	4
	un
	Molha dedo em pasta, 12 gr.  Evita o acúmulo e propagação de bactérias e fungos. Não mancha, não é tóxico e não contém glicerina..
	4,00

	19
	12
	cx
	Papel sulfite A4 - 210 x 297mm, 75g/m², ultra branco. Produzido com fibras virgens de eucalipto, tratadas para obter um elevado grau de brancura, com superfície de alta resistência.Aprovado pelo Programa Brasileiro de Certificação Florestal (Certflor), ou,CERTIFICAÇÃO FSC Pacotes individuais de 500 folhas em embalagem revestida com BOPP, caixa contendo 10 pacotes (total 5.000 folhas por caixa).  (caixa c/ 10 pacotes c/500 folhas).
	152,00

	20
	5
	pct
	Papel  Desenho A4, 150 g/m2,  ultra branco, pct. com, 50 folhas.
	8,20

	21
	10
	un
	Pasta Catálogo, capa tipo: crocodilo, tamanho aprox.244mm x 333mm  , com visor, c/ 04 parafusos de sustentação em metal, lombo fechado e  c/50 plásticos de no mínimo 0.12 micras. Cor: preto.
	13,00

	22
	1
	cx
	Pasta suspensa, marmorizada, plastificada c/ haste de metal com ponteira de plástico(com etiqueta e visor). cx c/ 50 un.
	91,00

	23
	1
	un
	Perfurador  de papel, metálico,02 furos, no mínimo 25 folhas de papel ou mais, de 75g/m2,tamanho aprox. 91x112x45mm,apoio da base em polipropileno, pinos perfurantes em aço e molas em aço. Diâmetro dos furos 80 mm., com  margeador plástico. Garantia mínima 12 meses do fabricante.
	35,00

	24
	2
	pct
	Pilhas alcalinas, palitos  AAA, 1,5 Volts, embalagem : blister  c/04 pilhas.
	9,20

	25
	5
	pct
	Pilhas alcalinas, pequenas,  AA, longa duração, pacote com 04 unidades. Marca de ref: Duracel, Panasonic,Sony,Rayovac, similar ou superior
	9,00

	26
	5
	un
	Porta lápis, clips e lembrete, em poliestireno, em peça larg x 100mm alt x 240m. Prof.  Na cor:  cristal
	14,50

	27
	5
	un
	Prancheta em poliestireno c/prendedor de metal, com régua na lateral, tamanho aproximado 24 x 34 cm.
	13,50

	28
	3
	cx
	Saco plástico grosso, com 4 furos, medindo   240mmx330mm, espessura 0,15mm, caixa com 400 unidades.
	55,00

	
	
	
	
	

	GRUPO II – MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS:

	29
	36
	Un
	CD-R Virgem, gravável, capacidade de gravação, 700MB-80 minutos para áudio, velocidade de gravação: 52
	1,50

	30
	2
	Un
	Pen drive 16GB, novo, original, USB 2.0, Compatível Com Windows 98/ 00/XP/Vista/7/8 e Mac OS 10.6  ou superior.Acondicionado cada unidade em embalagem fechada e lacrada.
	44,00

	31
	15
	Un
	Cartucho de tinta  novo, original, preto  para HP 122 XL,   CH563HB, c/ 8 ml  para impressora  jato de tinta HP Deskjet 2050/3000/3050,rendimento  480 páginas, acondicionado em embalagem lacrada, original do fabricante da impressora.(não pode ser similar, cartucho remanufaturado, recondicionado, recarregado e nem compatível). Com garantia e validade de no mínimo   01 ano, da data de fabricação e entrega do produto.
	86,00

	32
	6
	Un
	Cartucho de tinta  novo, original, colorido, HP 122 XL,   CH564HB, c/ 6ml  para impressora  jato de tinta HP Deskjet 2050/3000/3050, rendimento  330 páginas, acondicionado em embalagem lacrada, original do fabricante da impressora.(não pode ser ; similar, cartucho remanufaturado, recondicionado, recarregado e nem compatível). Com garantia e validade de no mínimo   01 ano, da data de fabricação e entrega do produto.
	86,00


OBSERVAÇÃO: APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
DECLARAÇÃO

Ref. Ao Pregão Presencial n.º 042/2015: 

____________________________________________, inscrita no CNPJ nº _________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). ________________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº ________________________ e do CPF nº _________________________, DECLARA:


a) que sua empresa não foi considerada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores, bem como em cumprimento ao que dispõe o parágrafo 2º do artigo 32 da referida lei. Declaro também, que comunicarei qualquer fato superveniente à entrega dos documentos de habilitação, de acordo com as exigências do procedimento licitatório em epígrafe;


b) o cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos).

_____________________________________

 (data)

________________________________________________

                                                                     Licitante 

OBSERVAÇÃO: APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO (DEVERÁ SER APRESENTADO NO MOMENTO DA ENTREGA DOS ENVELOPES)

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE (PARA FINS DE BENEFÍCIO DAS DISPOSIÇÕES DO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR N.º 123/06) OU COMO COOPERATIVA (NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 11.488/07)




DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 


A empresa _____________________________________, inscrita no CNPJ nº __________________________, por intermédio de seu responsável (contador ou técnico contábil) ________________________, CPF nº ____________________, declara, para fins de participação na licitação de n.º 042/2015, modalidade de Pregão Presencial, que:

(   ) é considerada microempresa, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06;

(      ) é considerada empresa de pequeno porte, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123/06;

(        ) é cooperativa, tendo auferido no calendário anterior, receita bruta até o limite de R$ 2.400.000,00 (tendo assim, direito aos benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar n.º 123/06)
(        ) é Microempreendedor Individual
Declara que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar n° 123/06.

Local e data: ___________________________________________





______________________________________






Nome do profissional contábil:






Nº de seu registro junto ao CRC:

OBSERVAÇÃO: APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO (DEVERÁ SER APRESENTADO NO MOMENTO DA ENTREGA DOS ENVELOPES)

ANEXO IV – Declaração de Pleno atendimento aos requisitos da proposta e dos documentos de habilitação.

À

Prefeitura Municipal de Vera Cruz - RS

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL nº 042/2015


A empresa ___________________________________, estabelecida ___________________ inscrita no CNPJ sob o nº _________________ declara, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condições constantes deste Pregão e seus anexos, e que atendemos plenamente aos requisitos necessários para habilitação e proposta e declaramos que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17/07/2002.

____________________, _____ de _______________ de 2015.

 Assinatura: ___________________________________

  Razão Social da licitante e CARIMBO COM CNPJ

OBSERVAÇÃO: APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO (DEVERÁ SER APRESENTADO NO MOMENTO DA ENTREGA DOS ENVELOPES)

ANEXO V- MODELO DE CREDENCIAMENTO

A empresa __________ estabelecida __________ inscrita no CNPJ nº __________ através do presente, credencia o Sr. __________, portador da cédula de identidade nº __________, CPF nº _________, a participar da licitação instaurada pelo Município de Vera Cruz - RS, na modalidade de Pregão, sob o nº 042/2015, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa, bem como formular propostas, lances e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

____________________, _____ de _________ de 2015
       Assinatura: ___________________________________

                                 Nome legível do(s) outorgante(s):

OBSERVAÇÃO: Ao se utilizar deste modelo, o mesmo deverá estar obrigatoriamente acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa. 

